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PREFEITURA MUNICIPAL DE CITIGUI 

C. G. C. (M.F.) 45.124.344 / 0001-40 

Avenida José Zonconer. 3 12 - Fone: 64- 1021 
C A T I G U Á - Est ado de São Pa ulo 

lEI ~ 1 .453 ~ DE 04 DE DEZEMBRO DE 1 . 989 .-

"DISPÕE SOBRE ~ DE ~ AOS RUM:IO'ÓRIOS, SllRVIDClmS, DATIVOS , 

PEl!iSUJRS'rAS E D'CLlll'5IW F1JM:CO'ÚRIOS DA cMwtA Kfi.ICIPAL DE CA'EIGIJJÁ"" . -

OSVALDIR DARCIE, Prefeito Municipal de Catiguá, Est ado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEI 
aprovada pela CÂMARA MUNICIPAL DE CATI GUÁ, em sua SESSÃO ORDINÁRIA realizada 
no dia 01 de dezembro de 1.989 , conforme autógrafo n2 /89: 

Artigo 1º - Fica concedido wn AUMENTO DE VENCIMENTOS aos funcionários, servi
dores, inat ivos, pensionistas e inclusive funcionários da C~mara 

Municipal de Catiguá , conforme TABELA a seguir: 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

TABELA DE 

VAL.Ot 

560,00 

570, 00 

580 , 00 

600 , 00 

700,00 

720 ,00 

740 , 00 

750 , 00 

REfllRÊllCTA VM.al 

09 760 ,00 

10 770,00 

11 790,00 

12 800,00 

13 830,00 

14 900,00 

15 1. 100,00 

16 1.200,00 

Artigo 22 - As despesas decorrentes com a aplicação da presente LEI, serão e
fetuadas com recursos financeiros de dotações orçamentárias , con

signadas no orçamento vigente , suplementadas se necessário .-

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vi gor na data de sua publicação , revogadas as 
disposições em contrário, com seus efeitos a partir de 12 de no -

vembro de 1.989 .-

1. 989 . -
GABINETE DO PREFEI TO MUNICIPAL, aos 04 dias do mês de dezembro de 

Publique-se . 
Cumpra-se . -

D . " r ar cie 
Pre~ei~o Munici2al 

cial de II 


